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Câmara Municipal de Imperatriz
Rua Simplício Moreira,
CEP: 65901-490, CNPJ: 69.555.019/0001-09 - Telefone: (99)3525-3452
E-mail: sec.legislativa@camaraimperatriz.ma.gov.br

INDICAÇÃO Nº 323/2025

Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara
Municipal de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário,
indico ao Governador do Maranhão, Exmo. Sr. Carlos Orleans Brandão Júnior, e
ao Secretário de Estado da Saúde do Maranhão, Exmo. Sr. Tiago José Mendes
Fernandes, a descentralização do atendimento de alta complexidade na saúde,
habilitando  em  Imperatriz  -  MA  os  serviços  de  Cirurgias  de  Cardiologia,
Vascular, Traumatologia e Ortopedia que até hoje só são realizados em São Luís
- MA.

Justificativa

                            A descentralização das cirurgias de alta complexidade em
Cardiologia,  Vascular,  Traumatologia e Ortopedia é essencial  para reduzir  a
superlotação em São Luís e agilizar o atendimento aos pacientes do interior. A
fila  do  TFD  para  a  capital  cresce  de  forma  alarmante,  tornando  a  espera  por
esses  procedimentos  ainda  mais  longos  e  desgastantes.

                        O Município de Imperatriz, como segundo maior polo de saúde
do  estado,  já  conta  com  profissionais  capacitados,  equipamentos  e  estrutura
médico-hospitalar  para  atender  essa  demanda.  Habilitar  esses  serviços  na
cidade permitirá reduzir a fila de espera, melhorar a qualidade do atendimento
e minimizar o sofrimento dos pacientes.

                       Diante disso, solicitamos ao Excelentíssimo Senhor Governador
Carlos  Brandão  e  ao  Secretário  Tiago  Fernandes  que  viabilize  essa
descentralização,  garantindo  um  acesso  mais  justo  e  eficiente  à  saúde  no
Maranhão.
 

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 26 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2025.
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Alcemir da Conceição Costa
Alcemir Costa - PODEMOS

Vereador

SUBSCRIÇÕES

Mesaac Cirqueira Santiago
Mesaac Cirqueira - AVANTE

Vereador

João Ferreira da Gama Júnior
Júnior Gama - PSD

Vereador

Wanderson Manchinha Silva Carvalho
Manchinha - MDB

Vereador

Terezinha de Oliveira Santos
Terezinha Soares - PODEMOS

Vereador

Rubem Lopes Lima
Rubinho - PMN
Vereador

Elias Ferreira de Holanda Junior
Dr. Elias Holanda - REPUBLICANOS

Vereador
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Adriano Lima Brito
Sgt Adriano - REPUBLICANOS

Vereador

Jorgiana Pinheiro Sousa
Jorgiana Boca da Mata - PL

Vereador

Francisco Messias da Silva
Francisco Messias - PDT

Vereador

Renata Sousa Nascimento
Renata Morena - PRD

Vereador

Raymara Carvalho Lima Cruz
Raymara Lima - PSD

Vereador

Whalassy de Oliveira Barros
Whalassy Oliveira - PT

Vereador

Amauri Alberto Pereira de Sousa
Alberto Sousa - PDT

Vereador

Rodrigo Silva de Medeiros Passos
Rodrigo Brasmar - PSDB
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Vereador

Rosangela Aparecida Barros Curado
Rosangela Curado - PL

Vereador


